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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Despacho n.º 200/2018 

Aprova, no exercício das competências que foram delegadas pela Resolução de Con-
selho de Governo n.º 275/2018, de 10 de maio, publicada no Suplemento do Jornal 
Oficial, I Série, n.º 72, de 11 de maio, a minuta do contrato de concessão de serviços 
públicos de transporte marítimo de passageiros e veículos através de navio ferry en-
tre a Madeira e o continente português. 
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Despacho n.º 200/2018 
 
Considerando que, no âmbito do concurso público in-

ternacional para a concessão de serviços públicos de trans-
porte marítimo regular de passageiros e veículos através de 
navio ferry entre a Madeira e o continente português –  
– 01/VP/2018, a Resolução n.º 275/2018, de 10 de maio, 
publicada no JORAM, I Série, n.º 72, de 11 de maio, apro-
vou o projeto da decisão de adjudicação ao concorrente 
“Empresa de Navegação Madeirense, Lda.”; 

Considerando que a adjudicatária, notificada para o efei-
to, apresentou os documentos de habilitação e prestou a 
caução, nos termos previstos no caderno de encargos, a qual 
foi devidamente comprovada. 

Aprovo, no exercício das competências que me foram 
delegadas pela Resolução de Conselho de Governo  
n.º 275/2018, de 10 de maio, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 72, de 11 de maio, a minuta do contrato de concessão de 
serviços públicos de transporte marítimo de passageiros e 
veículos através de navio ferry entre a Madeira e o conti-
nente português, a qual ficará arquivada e faz parte inte-
grante do presente despacho, determinando-se a imediata 
notificação da adjudicatária para efeitos do disposto nos 
artigos 100.º e 101.º do Código dos Contratos Públicos. 

 
Funchal, 30 de maio de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL DA MA-

DEIRA, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série.............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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